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AUTORIZA O "l;',}:::ECUTIVO MUNICIPAL A ASSINAR CCNV�IO 

COM A DEL�GACIA REGIONAL DO TRABALHO. 

O SENHOR OOUTOR WALDEMAR D' AMBRÓSIO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAQU;.RI-

TINGA, usando das atriblições que a lei lhe confere, 

FAZ ::;ABER que a C�mara !<lunioipal decreta e �le promulga a seguinte 

lei:-

Artigo lQ- Fica o Executivo Municipal autorizado a 

assinar com a Delegacia Regional do �rabalho, no Estadm de 
) 

Paulo, CONVENIO para instalação do POSTO DE IDENTIFICAÇÃO 

FISCALIZAÇ!O DO TRABALHO, nesta c idade • 
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Artigo 2g- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA j,llJNICIPAL DE TAQUARITINGA, 20 d"e fevereiro de 1968 • 
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-Prefeito Municipal-

Registra1a e publicada na Secretaria da Prefeitura, em 20 de fe-

vereiro de 1.968. 
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